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OFÍCIO Nº 19471/2025/GM/CGU
 
 

A sua Excelência o Senhor
SENADOR CARLOS VIANA
Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do INSS - 2025
 
CC:
A Sua Excelência o Senhor
DEPUTADO FEDERAL ALFREDO GASPAR
Relator da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do INSS - 2025
 
 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 1506/2025 - CPMI-INSS.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00190.112082/2025-19.
  

Senhor Senador,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Ofício nº 1506/2025 - CPMI
INSS, protocolados perante esta Controladoria-Geral da União (CGU), por meio dos quais a Coordenação
de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito, da Secretaria de Comissões, da
Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal encaminha, o Requerimento nº 1951/2025 - CPMI INSS (SEI
n . 3891948), de autoria da Deputada Bia Kicis (PL – DF), em que requer "que seja oficiada a
ControladoriaGeral da União - CGU, o Tribunal de Contas da União - TCU e a Polícia Federal, para
que realizem, em caráter conjunto, auditoria técnica e independente sobre os Acordos de Cooperação
Técnica (ACTs) celebrados pelo INSS após a edição da Portaria DIRBEN/INSS nº 1.151/2023”.
2. Em atendimento, encaminho, em anexo, a Nota Informativa n° 1334/2025/GM (3899110),
elaborada pela Chefia deste Gabinete, a partir dos subsídios apresentados pela Secretaria Federal de
Controle Interno - SFC. A cópia integral de todos documentos citados na Nota supracitada será remetida
por meio da Plataforma Sendr do Senado Federal, como solicitado por essa CPMI.

3. Isto posto, coloco-me à disposição para demais informações ou esclarecimentos que
considere necessários, bem como o Chefe de Gabinete, Sr. Alfredo Ermírio de Araujo Andrade
(cgugabin@cgu.gov.br, 2020-7241) e o Chefe da Assessoria para Assuntos Parlamentares e Federativos,
Sr. Marco Túlio de Figueiredo Roncaratti Barros (aspar@cgu.gov.br, 2020-7241/7242/7243).

 

 

 

Cordialmente,
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VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO
Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS MARQUES DE CARVALHO , Ministro de Estado
da Controladoria-Geral da União, em 10/12/2025, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3899135 e o código CRC 593961E2

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00190.112082/2025-19 SEI nº 3899135
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